
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S A O  P A U L O

F ls . N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°.:17.727/14

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o relatório final do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 1650/13 elaborado pela Comissão Permanente de Apuração 
de Responsabilidade,

RESOLVE:

DEMITIR, a Sra. ANDREIA APARECIDA DA CRUZ 
CARDOSO DE OLIVEIRA, RG; 27.826.653-8, registro n°. 5825 no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, a partir da ciência desta, conforme decisão proferida nos 
autos do Processo Administrativo epigrafado, com fundamento no Artigo 213, inciso 
XIII do Estatuto dos Servidores Públicos de Lorena.

Cumpra-se

Lorena.

A
FÁBIO MARCONDES

Prefeito Municipal
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